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ESTADO DO RIO GRANDE NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL

Palácio Padre Miguelinho

Gabinete do Vereador Chagas Catarino

PROJETO DE LEI N°          /2021
“INSTITUI o Dia Municipal do Hoteleiro, a ser comemorado anualmente no dia 9 de novembro no âmbito do Município do Natal”
A PREFEITA DO MUNICIPIO DO NATAL,

                      FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

[image: image1.wmf]Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal do Hoteleiro, a ser comemorado anualmente no dia 9 de novembro. 

Parágrafo único. A data de que trata o caput deste artigo passa a integrar o Calendário Oficial da Cidade do Natal.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Natal, Palácio Padre Miguelinho, em Natal, 27 de julho de 2021.
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Francisco das Chagas Catarino

Vereador PSDB
[image: image2.wmf]
ESTADO DO RIO GRANDE NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL

Palácio Padre Miguelinho

Gabinete do Vereador Chagas Catarino
Justificativa


O Dia do Hoteleiro é comemorado em 9 de novembro.

Esta data homenageia toda a classe de trabalhadores que tem a função de proporcionar uma boa qualidade de serviços para os hóspedes nos hotéis, agindo com muita hospitalidade e profissionalismo.

Neste sentido, o Dia do Hoteleiro é destinado a todos os profissionais que atuam no setor hoteleiro, desde camareiras, recepcionistas, concierges, gerentes etc.
O Dia do Hoteleiro foi escolhido em 9 de novembro porque neste dia, em 1936, se realizou o primeiro congresso da Associação Brasileira da Indústria de Hotéis (ABIH), no Rio de Janeiro.

Desde então, o setor é responsável por 1,3 milhão de empregos diretos e 675 mil indiretos no Brasil, segundo os dados da mesma instituição.

              Desta forma, peço aos nobres colegas a aprovação unânime deste Projeto de Lei.


Francisco das Chagas Catarino

Vereador PSDB
